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Sr. Subprocurador-Geral de Consultoria Jurídica 
  
Trata-se de expediente encaminhado pela Secretaria de Recursos 

Humanos com pedido de pronunciamento sobre a obrigatoriedade de 
pagamento de diferença remuneratória referente a férias quando houver 
alteração salarial posterior ao pagamento antecipado, mas durante o período 
de gozo. 

  
Conforme consta, a servidora Karina Yuri Suzuki Barsotti, ocupante de 

função gratificada de Chefe de Divisão, teve suas férias pagas em 29/12/2025 
(adiantamento) e usufruiu o período de gozo de 05/01/2026 a 23/01/2026 (18 
dias). Em 01/01/2026 entrou em vigor a Lei Municipal nº 968/2025, alterando 
o valor da gratificação de função. A servidora pleiteia o pagamento da 
diferença, enquanto o RH sustenta que não é devido, pois o pagamento 
ocorreu antes da vigência da nova lei. 

  
Solicita-se parecer sobre situações análogas, quando ocorrer alteração 

de valores, a maior ou a menor, posterior ao pagamento de férias. 
  
Pois bem. 
 
O art. 142, caput, da CLT estabelece que "o empregado perceberá, 

durante as férias, a remuneração que lhe for devida na data da sua 
concessão". A expressão "data da sua concessão" refere-se ao momento em 
que as férias são efetivamente iniciadas (data de início do gozo), e não à data 
do pagamento antecipado. 

  
O art. 145 da CLT determina que o pagamento da remuneração das 

férias seja efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período. 
Trata-se de adiantamento obrigatório, mas que não altera o marco temporal 
para apuração da remuneração devida, qual seja, a data da concessão (início 
do gozo). 

  
No caso concreto, as férias foram concedidas (iniciadas) em 

05/01/2026, quando já estava em vigor a Lei Municipal nº 968/2025. Logo, a 
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remuneração devida é aquela vigente em 05/01/2026, conforme 
expressamente determina o art. 142, caput, da CLT. 

  
O pagamento antecipado realizado em 29/12/2025 constitui mera 

antecipação de valores calculados com base na remuneração vigente àquela 
data, mas não impede a complementação quando houver alteração salarial 
superveniente antes do início do gozo das férias. Do contrário, estar-se-ia 
privilegiando a data do pagamento em detrimento da data da concessão, em 
clara contrariedade ao texto legal. 

  
A remuneração das férias deve refletir o padrão salarial do empregado 

no momento do descanso. Se houver alteração salarial durante o período de 
gozo, o empregado faz jus à complementação, pois o art. 142 da CLT 
determina que a remuneração seja a devida "na data da sua concessão", 
mantendo-se o padrão remuneratório vigente naquele momento. 

  
  
Conclusão: 
  
Diante do exposto, é devido o pagamento da diferença remuneratória 

pleiteada pela servidora, pois as férias foram efetivamente concedidas 
(iniciadas) em 05/01/2026, quando já vigorava a Lei Municipal nº 968/2025, 
devendo a remuneração observar a legislação vigente na data da concessão, 
nos termos do art. 142, caput, da CLT. 

  
Em situações futuras análogas, sempre que houver alteração salarial 

entre a data do pagamento antecipado e a data do início do gozo das férias, 
a remuneração devida será aquela vigente na data da concessão (início do 
gozo), cabendo complementação quando houver aumento. 

   
Salvo melhor juízo, e, sub censura, é o parecer. 

 
Atibaia, 06/03/2026. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 J
E

S
U

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
54

3-
C

91
5-

B
26

6-
C

B
8B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

54
3-

C
91

5-
B

26
6-

C
B

8B



 

 
 
 

Rua Bruno Sargiani, 31 – Parque Jerônimo de Camargo - Atibaia - CEP. 12.946-391 - Tel: 
11 4414-2350 | e-mail: juridico@atibaia.sp.gov.br 

Marco Aurélio Andrade de Jesus 

Procurador Municipal 
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